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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  /2025.
Indica a aquisição de um veículo administrativo à 4ª Estação de Bombeiros de Leme.
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento desta “Casa de Leis” a Indicação a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sugerindo o que segue: 

Considerando que a 4ª Estação de Bombeiros de Leme realiza um excelente trabalho para o Municio de Leme;

Considerando que a 4ª Estação de Bombeiros está no momento com apenas com um veículo administrativo (viatura);

Considerando que por vezes essas atividades administrativas são realizadas com viaturas operacionais, diminuindo assim a presteza no atendimento de ocorrências;

Considerando que a demanda de trabalho administrativo é muito alta e os deslocamentos são necessários, tanto dentro do município, quanto fora, desta forma há necessidade de mais um veículo para realizar tais atividades da Estação.

               INDICO ao Sr. Prefeito Municipal a distribuição de mais um veículo administrativo à 4ª Estação de Bombeiros de Leme.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 11 de dezembro de 2025.
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